
 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: NORMAL

Quantidade de Adições: 1

Importador
CNPJ: 20.403.699/0001-48 CARAVAN DO BRASIL TRADING LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 52.889.100/0001-14 NXT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Representante Legal
CPF: 102.470.289-83 ANA CAROLINE DO NASCIMENTO DA COSTA

Carga
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA
Número do Manifesto: SN
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY TERMINAIS PORTUARIO
Embalagem: OUTROS Quantidade: 576
Peso Bruto: 22.879,00000 Kg Peso Líquido: 19.988,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 19.800,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 108.947,52
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 128.747,52

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 101.934,66
I.P.I.: 72.883,28 0,00
Pis/Pasep: 0,00 14.865,47
Cofins: 0,00 68.310,38
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante
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Dados Complementares

MERCADORIA COBERTA POR ESTA DI ENCONTRA-SE EM INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY
TERMINAIS PORTUARIO
*
REFERENCIA CLIENTE: VIM250022-E
*
REFERENCIA GRUPO ATIVA: IMP-236758
*
NAVIO...........................: HYUNDAI FORCE
BL N°............................: SHE25072311
FATURA........................: VIM250022-E
CHEGADA....................: 13/10/2025
PESO LIQUIDO............: 19988 KGS
PESO BRUTO..............: 22879 KGS
QUANTIDADE..............: 576 OUTROS
TAXA DÓLAR...............: 5,4982
CONTAINER.................: KOCU4458220, HMMU6014629, BSIU9297350, TCLU8649252
CE MERCANTE............: 182505284694453
-----------------------------------------------------------------
INFORMAMOS QUE O THC DE R$ 3.920,00 CONFORME DESCRITO NA CE MERCANTE, NÃO FOI INCLUÍDO NA
BASE DE CÁLCULO DOS IMPOSTOS CONFORME PREVISTO NO DECRETO Nº 11.090, DE 7 DE JUNHO DE 2022.
-----------------------------------------------------------------
INFORMAMOS QUE O IPI PARA AS ADIÇÕES FOI SUSPENSO POR SE TRATAREM DE COMPONENTES,
PARTES E PEÇAS DESTINADAS A FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CLASSIFICADOS NA POSIÇÃO 87.11
CONFORME PREVISTO NO ART. 5O, § 1O E § 2O DA LEI 9.826/1999 ALTERADO PELA LEI 10.845/2002EXTRATO
DA D.I. ASSINADA PELO MANDATARIO CFE. NOTICIA 0009 DE 26/02/02.
-----------------------------------------------------------------
IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS:
*
IMPORTADOR: CARAVAN DO BRASIL TRADING LTDA
CNPJ: 20.403.699/0001-48
*
ADQUIRENTE: NXT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ : 52.889.100/0001-14
-----------------------------------------------------------------
DOSSIE CONTRATO DE CONTA E ORDEM N° 20240026079918-1
-----------------------------------------------------------------
VINCULO DE DESPACHANTE ADUANEIRO
A) SR. ADENOR ANTONIO PEREIRA 9D.00.237
B) SR. GILBERTO MOREIRA DO NASCIMENTO 9D.00.771
C) SRA. ODILA HAHN 9D.01.210
D) SR. HELIO JOSE PEREIRA 9D.01.310
E) SR. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 9D.02.058
F) SR. RONILDO ALVES DE SOUSA 9D.03.096
G) SRA. JULIANA CHAVES DE SOUZA 9D.03.478
H) SR. DIEKSON SEVERIA-REG.9D.03.211
I) SR. MARCELO MAINARDI DA SILVA 9D.03.226
J) SRA. ANA CAROLINE DO NASCIMENTO - CPF: 102.470.289-83
K) SRA. FABIANE TERESINHA HENZEL - CPF: 007.428.959-47
*
AJUDANTES:
A) SRA. TAINÁ CRISTINA RODRIGUES - CPF: 103.269.139-55
B) SR. LAIR MATEUS RODRIGUES HAHN - CPF: 104.676.179-02
C) SR. NATAN CAMILLO BERTI DA SILVA - CPF: 131.096.549-89
D) SR. MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA - CPF: 130.895.769-61
E) SR. GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA - CPF: 067.935.781-54
F) SR. VINICIUS GONCALVES PEREIRA - CPF: 076.226.189-77
G) SRA. ANA CRISTINA LAURENTINO - CPF: 119.743.399-63
H) SR. MATHEUS HENRIQUE DA SILVA - CPF: 097.543.389-06
I) SRA. LAURA CASTRO MILANI - CPF: 100.888.279-84
J) SR.LUCAS DE OLIVEIRA - CPF: 010.444.909-85
K) SR.ALESSANDRO CARDOSO - CPF: 114.824.249-08
L) SR.HELOM FERNANDO DE LARA MOREIRA-REG.9A.08.748
M) SRA. ANA PAULA VOGEL - CPF: 097.077.889-92
-----------------------------------------------------------------
ICMS DIFERIDO CONFORME REGIME ESPECIAL // SEF/SC. - TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO Nº
410.
-----------------------------------------------------------------
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO Nº 245000000164731
-----------------------------------------------------------------
TERMO DE CONCESSÃO Nº 245000000393501.
-----------------------------------------------------------------
MERCADORIA DESTINADA A COMERCIALIZAÇÃO.
-----------------------------------------------------------------
EXTRATO DA D.I. ASSINADA PELO MANDATARIO CFE. NOTICIA 0009 DE 26/02/02.
-----------------------------------------------------------------
DE ACORDO COM O ART. 8 DA LEI 10.865/04 FORAM EFETUADO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO
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PIS E COFINS.
-----------------------------------------------------------------
NORMA DE EXECUÇÃO COANA N 02, DE 2005.
-----------------------------------------------------------------
RESPONSABILIZO
-ME PELA LEGITIMIDADE DO MANDANTE.
CARAVAN DO BRASIL TRADING LTDA
CNPJ: 20.403.699/0001-48.
ITAJAI, 15 DE OUTUBRO DE 2025.
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Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A EXISTE EX DA TIPI COM A ALÍQ. MAIOR QUE A VIGENTE PARA A MERCADORIA

INFORMADA
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Adição: 25/2307450-7 / 001

Exportador
Nome: WUXI MUODOU INTELLIGENT TECHNOLOGY CO. LTD
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 8714.10.00 - - De motocicletas (incluindo os ciclomotores)
NBM 8714.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: CFR - COST AND FREIGHT
VCMV: 128.747,52 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 19.988,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 576,00000 KIT VUCV: 223,5200000 DOLAR DOS EUA
1 - PARTE DE SCOOTER ELÉTRICA -CONJUNTO ESTRUTURAL DIVERSOS (COLUNA/GUIDÃO, DECK /
CHASSI, GARFO DIANTEIRO, RODA DIANTEIRA COM PNEU / CÂMARA, FREIOS / ROLAMENTOS,
CHICOTES / LANTERNAS / PARA-FUSOS), SEM APRESENTAR O CARÁTER DE VEÍCULO COMPLETO. NÃO
ACOMPANHA BATERIA, RODAS E MOTOR,, ACONDICIONADO EM CAIXAS.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 14,40%
Valor a Recolher: R$ 101.934,66

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: SUSPENSAO
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,00%
Valor a Recolher: R$ 0,00

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 707.879,61
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,10%
Valor Devido: R$ 14.865,47
Valor a Recolher: R$ 14.865,47

Cofins
Alíquota AdValorem: 9,65%
Valor Devido: R$ 68.310,38
Valor a Recolher: R$ 68.310,38
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